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ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DA ATIVIDADE DE AUDITORIA INTERNA
GOVERNAMENTAL DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

 
CAPÍTULO I -  CONCEITOS, PROPÓSITO E ABRANGÊNCIA DA AUDITORIA
INTERNA GOVERNAMENTAL
Seção I - Conceitos
1. Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:
a) Abordagem sistemática e disciplinada: Relaciona-se à noção de que o trabalho de
auditoria deve ser metodologicamente estruturado, baseado em normas e padrões
técnicos e profissionais e estar suficientemente evidenciado.
b ) Accountability: Trata-se do conjunto de procedimentos adotados pelas
organizações públicas e pelos indivíduos que as integram que evidenciam sua
responsabilidade por decisões tomadas e ações implementadas, incluindo a
salvaguarda de recursos públicos, a imparcialidade e o desempenho das
organizações.
c) Ações de Auditoria Interna Governamental: As ações de execução das atividades
de avaliação, consultoria, apuração e avaliações para o cumprimento de
determinações mandatórias.
d) Adição de valor: Relaciona-se à questão de que a Auditoria Interna Governamental
deve considerar, no planejamento dos trabalhos, as estratégias, os objetivos, as
metas da organização, os riscos a que os processos da Unidade Examinada estão
sujeitos, além das expectativas dos destinatários dos trabalhos de auditoria, quais
sejam: a Alta Administração, os gestores dos órgãos e das entidades públicas
estaduais e a sociedade.
e) Apetite a risco: Quantidade de risco em nível amplo que uma organização está
disposta a aceitar na busca de seus objetivos.
f) Atividade de Apuração: A atividade de Auditoria Interna Governamental
desenvolvida por meio de fiscalização, que consiste na execução de procedimentos
cuja finalidade é averiguar atos e fatos inquinados de ilegalidade ou de irregularidade
praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos
estaduais.
g) Atividade ou serviço de avaliação: A atividade de Auditoria Interna Governamental
que pode ser definida como a obtenção e a análise de evidências com o objetivo de
fornecer opiniões ou conclusões independentes sobre um objeto de auditoria; exame
objetivo de evidências com o propósito de fornecer para o órgão ou entidade uma
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avaliação independente sobre os processos de governança, gerenciamento de riscos
e controle.
h) Atividade ou serviço de consultoria: A atividade de Auditoria Interna Governamental
que consiste em assessoramento, aconselhamento e serviços relacionados,
prestados em decorrência de ações de controle por solicitação específica do órgão
ou entidade da Administração Pública Estadual, cuja natureza e escopo são
acordados previamente e que se destinam a adicionar valor e a aperfeiçoar os
processos de governança, de gerenciamento de riscos e a implementação de
controles internos na organização.
i) Auditoria Interna Governamental (AIG): Uma atividade independente e objetiva de
avaliação e de consultoria, desenhada para adicionar valor e melhorar as operações
de uma organização, que deve buscar auxiliar as organizações públicas a realizarem
seus objetivos a partir da aplicação de uma abordagem sistemática e disciplinada para
avaliar e melhorar a eficácia dos processos de governança, de gerenciamento de
riscos e de controles internos.  Indivíduos que operam independentemente da gestão
para oferecer avaliação e conhecimentos sobre a adequação e eficácia da
governança e do gerenciamento de riscos (incluindo controle interno).
j) Conflito de Interesses: Qualquer relacionamento que não seja, ou aparenta não ser,
no melhor interesse da Administração Pública. Um conflito de interesses prejudicaria
a habilidade de um indivíduo desempenhar objetivamente suas obrigações e
responsabilidades.
k) Conformidade: Aderência às políticas, planos, procedimentos, leis,
regulamentações, contratos ou outros requerimentos.
l) Consulente: Secretários ou Subsecretários de Estado, responsáveis por demandar
os serviços de consultoria.
m) Controle adequado/eficaz: Está presente se a administração o tenha planejado e
organizado (desenhado) de maneira que forneça uma razoável segurança de que os
riscos da organização tenham sido gerenciados eficazmente e de que as metas e
objetivos da organização serão atingidos eficiente e economicamente. O controle
adequado ou eficaz pode ser compreendido como o controle planejado e organizado
(desenhado) de maneira que forneça uma razoável segurança de que os riscos da
organização tenham sido gerenciados eficazmente e de que as metas e objetivos da
organização serão atingidos eficiente e economicamente e que esteja funcionando
como desenhado.
n) Controle: Qualquer ação tomada pela administração, conselho ou outras partes
interessadas para gerenciar riscos e aumentar a probabilidade de que os objetivos e
metas estabelecidos serão alcançados. A administração planeja, organiza e dirige a
execução de ações suficientes para prover razoável certeza de que os objetivos e
metas serão alcançados. Incluem a forma de organização, as políticas, sistemas,
procedimentos, instruções, normas, comissões, planos de contas, previsões,
orçamentos, cronogramas, reportes, registros, listas de verificações, métodos,
dispositivos e auditoria interna.
o) Controles internos da gestão: Conjunto de regras, procedimentos, diretrizes,
protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de
documentos e informações, entre outros, operacionalizados de forma integrada pela
direção e pelo corpo de servidores dos órgãos e entidades do Poder Executivo
Estadual, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável de que, na
consecução da missão da entidade, os seguintes objetivos gerais serão alcançados:
execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das operações; cumprimento
das obrigações de accountability; cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis; e
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